Projeto de Lei n.º 34, de 3 de maio de 2004. 
Dá denominação a rua situada no bairro do Cascalho.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – Fica denominada “Rua Luiz Ortolan” a via pública que começa na Rodovia SP-316 (Constante Peruchi), seguindo até a rua Pedro Betti, no bairro do Cascalho. 

Art. 2o. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação 

Luiz Ortolan nasceu em Cordeirópolis em 5 de maio de 1935, e faleceu em São Paulo em 14 de março de 1998. Viveu toda sua vida dedicada ao trabalho no Município de Cordeirópolis.

Residiu grande parte de sua vida no Bairro do Cascalho, onde estudou e foi lavrador. Trabalhou por mais de 20 anos na Cerâmica Figueira, como pedreiro e por mais de dez anos na antiga Papirus, hoje R. Ramenzoni. 

Na juventude, foi grande esportista, atuando como juiz de futebol. Casado com Antonia Paiola Ortolan, e pai de Pedro Luiz Ortolan (in memoriam), Sandra Regina Ortolan e José Adinan Ortolan. 

No município era reconhecido por sua integridade pessoal e homem honesto, que cultivava grandes amizades e não teve pessoa que pudesse dizer que tinha diferenças com ele.  

A justa homenagem a um homem simples, do povo, que deixou como legado aos seus filhos e amigos que, muito mais importante que qualquer fortuna e riqueza é o respeito dos outros pela integridade e a palavra de um homem. 

Por isso, solicitamos dos nobres Vereadores a aprovação do referido projeto.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de maio de 2004. 

Jair Aparecido Dalfré

Vereador

